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1. APRESENTAÇÃO 

 
Trata-se de nota técnica com o propósito de sugerir a padronização de rotinas 

entre as unidades jurisdicionais da 1ª Região. Dessa forma, almeja-se racionalizar a 
prestação dos serviços judiciários oferecidos pela Justiça Federal da 1ª Região, em relação às 
demandas que versem sobre vícios construtivos nos imóveis construídos em programas 
patrocinados pelo Governo Federal, subsidiados pela Caixa Econômica Federal – CEF, dentro 
do Programa Minha Casa Minha Vida (faixa 1).1 

 
O estudo foi iniciado em razão da provocação de diversos juízes, após a 

constatação de óbices comuns, decorrentes do quantitativo expressivo de ações nas 
respectivas unidades judiciárias (relatório em anexo), em conjugação com a dificuldade do 
processamento e instrução das demandas.  

 
Em reuniões coordenadas pela Rede de Inteligência, a Caixa Econômica 

Federal também demonstrou preocupação com o aumento da litigiosidade sobre o tema. E 
sugeriu medidas para equilibrar: (a) a adequada utilização dos recursos disponibilizados à 
política pública; (b) a efetividade da reparação dos danos nos casos em que devidamente 
comprovados vícios construtivos nos imóveis/empreendimentos. 

 
A partir das reuniões realizadas, inclusive com a participação da Defensoria 

Pública da União – DPU e do Ministério Público Federal – MPF, percebeu-se que se trata, 
frequentemente, de demandas com ajuizamento padronizado, pelo mesmo escritório de 
advocacia, de forma simultânea em todos os Estados da Federação. 

 
A massificação das ações, ajuizadas de forma simplificada e padronizada, 

acaba por gerar impacto significativo na utilização da estrutura das unidades judiciárias. Esta 
situação, por si só, indica a necessidade de um tratamento uniforme e coordenado à 
condução das ações. Além disso, cumpre verificar possíveis medidas tendentes à própria 
solução extrajudicial dessa temática, quando possível.  

 
Nesse desiderato, sendo uma das funções da Rede de Inteligência o 

diagnóstico e a construção de soluções estratégicas para o tratamento das demandas 
pertinentes à litigância repetitiva, de rigor implementar a padronização de rotinas entre as 
unidades jurisdicionais, objetivando dar andamento aos processos dentro de um fluxo 
processual único e catalisador das soluções que já se apresentam como mais efetivas. 

 
 
2.         ASPECTOS GERAIS DO PROGRAMA E AÇÕES 
                                                           
1https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/habitacao/minha-casa-minha-vida/programa-minha-casa-minha-
vida-mcmv 



 
A Lei 11.977/2009 instituiu o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), 

que tem por finalidade incentivar a produção e aquisição de unidades habitacionais. Os 
incentivos do governo para a realização de uma contratação no âmbito do Programa Minha 
Casa Minha Vida variam segundo a renda do adquirente, de acordo com o site do Governo 
Federal¹.  

 
O grande volume de processos que motivou o presente estudo refere-se à 

faixa 1 do programa, que tem como destinatárias famílias com renda de até R$ 1.800,00, 
que recebem o imóvel mediante financiamento para pagamento em até 120vezes, sendo 
que as prestações variam entre R$80,00 e R$270,00, sem juros. A garantia é o próprio 
imóvel.  

 
 O programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 1, até setembro de 2022, já 
promoveu a entrega de 1.270.739 unidades habitacionais2, conforme informações prestadas 
pela CEF. Todavia, o programa tem gerado milhares de processos judiciais1 que versam sobre 
vícios construtivos. Apenas na jurisdição abrangida pela Primeira Região, foram 39.425 
processos, nos quais, em regra, os beneficiários requerem indenização por danos materiais 
(apresentam um valor de orçamento para corrigir o vício) e danos morais.3 
 
 O programa estabelece solidariedade e lealdade entre os envolvidos (Fundo 
de Arrendamento Residencial – FAR, CEF, construtora, eventual associação de pretendentes 
e beneficiário da moradia), de forma a permitir efetivo crescimento e participação social, 
além da entrega da moradia. 
 

 Nos pedidos iniciais das ações ajuizadas – indenização por danos morais e 
materiais – a pretensão é de condenação pecuniária, mesmo quando se trata de imóveis 
objeto de arrendamento via PAR (Programa de Arrendamento Residencial – Lei 
10.188/2001), o que sinaliza para a concreta possibilidade de, caso acolhido o pedido, o 
segurado seguir morando em imóvel com vícios, a despeito do pagamento de indenização, 
notadamente em se tratando de população de baixa renda, no contexto de crise econômica 
nacional e de altas taxas de desemprego. 

 
Observa-se que os pedidos indenizatórios, na maioria das ações, 

ultrapassavam até mesmo o valor venal do imóvel. 
 
Dessa forma, na Subseção Judiciária de Barreiras/BA, após a produção da 

prova técnica no processo piloto, verificou-se que o laudo que instruiu a inicial e que 
indicaria a existência de vícios de construção não se referia a qualquer um dos 160 imóveis 
periciados pelo expert nomeado pelo juízo.  E mais, não há uma causa de pedir específica em 
relação a cada autor, mas a afirmação genérica de vício. E o mais importante: as petições 
iniciais são idênticas e genéricas, sem apontar qual seria o vício no imóvel objeto dos autos.  

 

                                                           
2Dados fornecidos pela Caixa Econômica Federal.  
3Número de processos ajuizados sobre vícios de construção no PMCMV1 na Justiça Federal: TRF1 – 39.425; 
TRF2 – 5.610; TRF3 – 20.073; TRF4 – 32.069; TRF5 – 21.206; TRF6 – 3.807. Dado fornecido pela CEF em 
dezembro de 2022.   
 



Outro achado relevante na mesma subseção judiciária mencionada diz 
respeito ao comportamento dos autores durante a prova pericial. Intimados para fins de 
quesitação, os autores apresentaram quesitos que representariam, em última análise, uma 
verdadeira “revisão geral e integral da obra”. Assim, ficou evidenciada a pretensão indevida 
de verificação geral e integral da regularidade da construção. 

 
Não bastassem os elevados valores indenizatórios, em cada ação, para 

constatar os vícios de construção, há que ser realizada perícia, o que significa grandes e 
imprevisíveis despesas orçamentárias para pagamento dos honorários periciais. 

 
Nesse ponto, indicamos como exemplo o que ocorreu na Seção Judiciária do 

Distrito Federal em que os valores das perícias variam entre R$1.118,40 e R$1.142,40. O 
efetivo custo de todos os processos– quase dois mil, ajuizados até o presente momento –, 
gerará a despesa de aproximadamente R$2.260.800,00 (dois milhões, duzentos e sessenta 
mil e oitocentos reais), todos sob o pálio da assistência judiciária gratuita. 

 
Por fim, está evidente que o magistrado tem por função precípua gerir o 

acervo de forma a separar as demandas em que de fato são identificados os vícios de 
construção daquelas que são demandas predatórias. 

 
 
3. FORMAS E PROCEDIMENTOS INDICADOS 

 
 

O estudo feito acerca das distintas formas de enfrentamento dos conflitos 
examinados nessa Nota Técnica permitiu constatar que a opção pela extinção para a 
provocação do Programa de Olho na Qualidade (POQ), adotado inicialmente em outras 
regiões e em seccionais integrantes da 1ª Região, não se mostrou adequada para o 
enfrentamento do conflito.  

 
Essa medida extraprocessual, além de não ter aptidão para resolver a questão 

na esfera administrativa, acarretou a repropositura das demandas, o que ainda tornou a 
atividade judicante mais complexa, pois passou a exigir também análise da prevenção. 

 
Da mesma forma, o acionamento do MPF, como ocorreu no Amazonas e na 

Subseção de Rondonópolis, para enfrentamento da questão de forma coletiva não surtiu o 
efeito esperado.  

 
Por outro lado, em praticamente todas as ações, os autores estão 

representados sempre pelos mesmos advogados/escritório, com inscrição na OAB da região 
sul do país. Por exemplo, no estado da Bahia foram propostas, segundo dados apresentados 
pelo Centro de Inteligência da Justiça Federal, mais de 12.700 ações similares, também 
padronizadas, todas envolvendo alegação de vício de construção no âmbito do programa 
Minha Casa Minha Vida, faixa I. 

 
Por seu turno, ao enfrentar a questão em razão da extinção prematura das 

ações respectivas, o TRF 1ª Região fixou  o entendimento de que se trata de demanda 
complexa, razão pela qual deve tramitar perante as varas cíveis, e não nos juizados especiais 



federais. Além disso Tribunal tem considerado necessária a realização de prova pericial 
nesse tipo de demanda.45 

 
Nesse quadro, o procedimento adotado para o processamento dessas ações 

judiciais, quando feito com o agrupamento das unidades do mesmo condomínio, como 
aconteceu na Subseção de Barreiras/BA, e com a concentração e antecipação da prova 
pericial, foi aquele que se mostrou capaz de alcançar uma resposta adequada, razão pela 
qual se qualifica como a melhor solução para o tratamento desses conflitos. 

 
Essa providência de agrupar demandas por empreendimentos confere a 

possibilidade de visão global e sistematizada de processos na unidade judiciária.  
 
Desse modo, não se busca apenas a prevenção da judicialização em massa. 

Mas também garantir a transparência e a acessibilidade plena ao sistema de justiça. E, ainda, 
a criação de canais de diálogo para preservar e robustecer uma política pública fundamental 
para a população carente do Brasil. Afinal, essas ações judiciais, em que se busca a 
reparação pecuniária por alegados vícios construtivos, como mencionado, o ônus integral 
será para a estrutura judiciária e para o FAR/CEF (fundo de arrendamento residencial).  

 
Acrescente-se que esse rito unificado por bloco atende à orientação emanada 

da jurisprudência do TRF 1ª Região e do STJ acerca da necessidade de produção da prova 
pericial, mas com o cuidado que se impõe aos agentes públicos no tratamento de demandas 
estruturais.  

 
Por conseguinte, a forma que se mostra mais adequada para o enfrentamento 

da questão é a realização da perícia antes da citação, para os casos novos, e de forma 
imediata, para aqueles processos que já estejam em andamento, sempre observando que se 
trata de caso típico de inversão do ônus probatório, haja vista a reconhecida vulnerabilidade 
econômica das partes envolvidas e o interesse público inerente à verificação de supostas 
anomalias na política pública em desenvolvimento. 

 
A realização da prova pericial, no entanto, considerando que se cuida de 

verba pública destinada ao custeio de projeto de expansão do direito à moradia, há que ser 

                                                           
4CC 1022805-90.2022.4.01.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, TRF1 - TERCEIRA 
SEÇÃO, PJe 26/07/2022 PAG.)[...] Esta 3ª Seção tem fixado o entendimento de que as causas que têm instrução 
complexa, inclusive com perícias, para fins de comprovar a existência de alegados vícios de construção em 
imóvel, não se incluem na competência dos Juizados Especiais Federais, por não atenderem aos princípios da 
oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade (art. 1º da Lei n. 10.259/2001 c/c art. 
2º da Lei n. 9.099/95)." 
5 “[...]Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que o julgamento antecipado da lide, em ação de indenização 
securitária por vícios de construção, implica cerceamento de defesa, por não ter sido oportunizada a produção 
da prova pericial (REsp 1.837.372/SP, Ministra Nancy Andrighi, 3T, DJe 11/10/2019). A jurisprudência do 
mesmo STJ é firme no sentido de que não há cerceamento de defesa quando o julgador considera 
desnecessária a produção de prova ou suficientes as já produzidas, mediante a existência nos autos de 
elementos suficientes para a formação de seu convencimento. Precedentes (REsp 1.923.505/PR, Ministra 
Nancy Andrighi, 3T, DJe 04/05/2021). Não é o caso, eis que o processo foi julgado extinto por falta de 
elementos necessários ao convencimento do juiz. 9. Apelação provida para anular a sentença, com retorno dos 
autos à origem para prosseguimento da causa, com saneamento do processo e perícia, se necessários.[...](AC 
1000826-10.2020.4.01.3600, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 - SEXTA TURMA, PJe 
20/07/2021 PAG.) 



adotada com a cautela de buscar apoios interinstitucionais que possibilitem a redução dos 
custos para sua produção da prova pericial. 

 
Nesse contexto, reforçada está a ideia da importância de um rito 

procedimental unificado na 1ª Região, e que ele seja transparente e profícuo na 
compatibilização dos princípios que regem a matéria, ao tempo que consiga evitar o 
retrabalho, que resulta, em grande parte, das extinções das ações sem julgamento de mérito 
por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. 

 
 

4. Expedição de ato conjunto COGER/SISTCON/COJEF 
 

 
Considerando que cada juízo, em sua legítima independência funcional, vinha 

e vem dando processamento de formas variadas a essas demandas, inclusive com inúmeras 
ações já sentenciadas, principalmente sem resolução do mérito, bem como à vista do custo 
estimado em razão do número de processos com assistência judiciária deferida, o que pode 
impactar no funcionamento das seções e subseções judiciárias da 1ª Região, algumas com 
apenas um juiz, a Rede de Inteligência trouxe esse tema para o debate em suas reuniões 
semanais.  

 
A propósito, buscou analisar o quadro de soluções já adotadas em todas as 

regiões e nas diversas varas sob jurisdição do TRF 1ª Região. E, após preciosos debates e 
trocas de experiências, por meio de reuniões realizadas com representantes da CEF, MPF e 
DPU, vislumbrou-se que se trata de hipótese que demanda a aplicação das diretrizes da 
Justiça 4.0, quais sejam, a economicidade, a celeridade e a gestão qualificada do acervo.  

 
Nesse desiderato, ficou evidenciado que essas ações judiciais em massa 

geram grande custo para a máquina judiciária em razão do volume de trabalho que pode 
ocasionar travamento do sistema de justiça diante do diminuto corpo funcional de algumas 
varas, da repercussão incalculável na Assistência Judiciária Gratuita – AJG, considerando que 
são partes sob o pálio da assistência judiciária. Outro fator importante e impactante é o 
estimado tempo do processo diante da necessidade de provas periciais, bem assim, extra-
processualmente, o risco de gerar o colapso de uma política pública importantíssima em 
razão da dificuldade de separar eventuais ações destituídas de qualquer sustentação fático-
jurídica.  

 
Nesse contexto, mostrou-se crucial estabelecer um rito procedimental 

unificado e transparente, evitando-se, inclusive, o retrabalho, como dito acima. 
 
De outra margem, é preciso compatibilizar o princípio da primazia do 

julgamento do mérito, a ditar a importância de solução de um conflito em sua essência e não 
por questões processuais. Desse modo, diante do provável conflito de procedimentos e 
soluções, a Rede indica medidas estruturantes, como o estabelecimento de fluxo viável e 
capaz de resolver a lide de forma célere e justa para que os juízes possam ter algum 
parâmetro uniforme na espécie. 

 
É relevante, mais uma vez, considerar que se trata de demanda 

representativa de política pública habitacional, com regras próprias, de forma que não se 



limita às balizas do Código de Defesa do Consumidor, e, portanto, deve ser enfatizada a 
possibilidade de priorizar a reparação do dano por meio de obrigação de fazer sobre 
eventuais pretensões indenizatórias, uma vez que estas estão absolutamente fora do escopo 
do programa habitacional em debate.  

 
Por fim, identificado que se trata de litigância repetitiva, é possível apontar 

alguns atos judiciais como mais eficazes.  
 
Em primeiro lugar, se se trata de situação identificada administrativamente 

pela CEF, é possível que seja instaurada uma reclamação pré-processual coletiva ou ação 
coletiva em desfavor da respectiva construtora junto ao CEJUC para verificar os vícios de 
construção porventura existentes naquele empreendimento e solucioná-los.  

 
Em segundo lugar, caso a identificação da litigância em massa se refira a 

processos já ajuizados, o caminho deverá ser o da perícia imediata para que se possibilite o 
processamento com eventual proposta de acordo, em caso de detecção de vício na obra. 
Para a situação de processos já em curso, a solução deverá ser a imediata realização de 
perícia ou inspeção judicial com vistas a definir um sequenciamento único para todos os 
casos envolvendo o mesmo empreendimento e escritório advocatício.  

 
Diante desse cenário, a REINT sugere a adoção, por meio de portaria a ser 

expedida pelo TRF 1ª Região (COGER/REDE/COJEF), de um procedimento estrutural apto a 
sistematizar os conflitos relativos aos alegados vícios construtivos em imóveis residenciais 
vinculados ao PMCMV – Faixa 1, buscando privilegiar a economicidade, a razoável duração 
do processo, a preservação de forma globalizada do programa habitacional destinado à 
população de baixa renda, bem assim os limites orçamentários para o pagamento de prova 
perícia sob o pálio da assistência judiciária gratuita.  

 
5. RECOMENDAÇÕES FINAIS 

 
1) O juízo deverá realizar triagem nos processos relacionados a vícios construtivos 

que lhe tiverem sido distribuídos, para reclassificá-los, se for o caso, com o assunto “Vícios 
de Construção” (Código 10588), para melhor identificação e quantificação dessas ações e 
identificá-los com etiqueta por empreendimento e escritório ou advogado, 
independentemente dos pedidos especificados na inicial. 

 
2) Na sequência, deverá selecionar um processo de cada empreendimento para servir 

como paradigma, preferencialmente ações coletivas. 
 
3) No passo seguinte, o juízo deverá enviar os processos selecionados para a unidade 

de conciliação, onde houver, para que tenham o mesmo tratamento autocompositivo e 
estruturante e suspender a tramitação dos demais processos relativos ao mesmo 
empreendimento para aguardar a tramitação do paradigma.  

 

4) Comunicação do teor desta Nota Técnica ao Presidente do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região e a todos os juízes e, em especial, aos desembargadores integrantes da 
3ª Seção desta Corte, a fim de que tomem ciência das medidas sugeridas para a 
racionalização no trato desse conjunto de processos. 

 



5) Comunicação do teor desta Nota Técnica ao Centro Nacional de Inteligência, com 
base no art. 11, inciso I, da Resolução 499/2018 do CJF, para os encaminhamentos que julgar 
adequados em âmbito nacional.

 
6) Sugere-se que seja observada como prioridade a política pública habitacional, 

direito social a ser resguardado pelo Poder Judiciário, em detrimento de eventuais 
indenizações pecuniárias. 
 
 
6. ANEXO I –FLUXOGRAMASSUGERIDOS
 
 
 
 

5) Comunicação do teor desta Nota Técnica ao Centro Nacional de Inteligência, com 
base no art. 11, inciso I, da Resolução 499/2018 do CJF, para os encaminhamentos que julgar 

equados em âmbito nacional. 

se que seja observada como prioridade a política pública habitacional, 
direito social a ser resguardado pelo Poder Judiciário, em detrimento de eventuais 
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5) Comunicação do teor desta Nota Técnica ao Centro Nacional de Inteligência, com 
base no art. 11, inciso I, da Resolução 499/2018 do CJF, para os encaminhamentos que julgar 

se que seja observada como prioridade a política pública habitacional, 
direito social a ser resguardado pelo Poder Judiciário, em detrimento de eventuais 

 



 
 
 
 

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7. ANEXO II – ESTATÍSTICAS 
 

No âmbito da Justiça Federal 1ªRegião foi
(trinta e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco) ações ajuizadas.

 
Ressaltamos que esse quantitativo foi repassado pela Caixa 

Federal, tendo em vista que através dos sistemas internos da Justiça Federal as informações 
encontradas não são suficientes, bem como não condizem com a realidade, considerando 
que quando do ajuizamento das ações, em sua maioria, a parte autora n
classificação do assunto. 

 
Conforme gráfico, que contém uma distribuição por regiões das unidades 

entregues pelas construtoras no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida 
Justiça Federal da 1ª Região é a que detém o maior
entregues. 

 
Foram entregues 1.270.739 (um milhão, duzentos e setenta mil, setecentas e 

trinta e nove) unidades habitacionais.
 
 

 
 
 
8. ANEXO III – LEVANTAMENTO DE CUSTOS ESTIMADOS COM PERÍCIA

 
De acordo com a Resolução CJF575, de 22 de agosto de 2019, que dispõe 

sobre a alteração de dispositivos da Resolução CJF305, de 7 de outubro de 2014(tabela II), 
foram fixados os seguintes valores a título de honorários periciais:

 
 
 

                                                           
6Nota Técnica NI CLISP 15/21. 

Unidades Habitacionais Entregues 

No âmbito da Justiça Federal 1ªRegião foi contabilizado o total de 39.425 
(trinta e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco) ações ajuizadas. 

Ressaltamos que esse quantitativo foi repassado pela Caixa 
Federal, tendo em vista que através dos sistemas internos da Justiça Federal as informações 
encontradas não são suficientes, bem como não condizem com a realidade, considerando 
que quando do ajuizamento das ações, em sua maioria, a parte autora não atribui a correta 

Conforme gráfico, que contém uma distribuição por regiões das unidades 
entregues pelas construtoras no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida 
Justiça Federal da 1ª Região é a que detém o maior número de unidades habitacionais 

Foram entregues 1.270.739 (um milhão, duzentos e setenta mil, setecentas e 
trinta e nove) unidades habitacionais. 

LEVANTAMENTO DE CUSTOS ESTIMADOS COM PERÍCIA 

De acordo com a Resolução CJF575, de 22 de agosto de 2019, que dispõe 
sobre a alteração de dispositivos da Resolução CJF305, de 7 de outubro de 2014(tabela II), 
foram fixados os seguintes valores a título de honorários periciais: 

                   

TRF 1
36%

TRF 2
6%

TRF 3
23%

TRF 4
21%

TRF 5
14%

Unidades Habitacionais Entregues 
PMCMV1

TRF 1 TRF 2 TRF 3 TRF 4 TRF 5

contabilizado o total de 39.425 

Ressaltamos que esse quantitativo foi repassado pela Caixa Econômica 
Federal, tendo em vista que através dos sistemas internos da Justiça Federal as informações 
encontradas não são suficientes, bem como não condizem com a realidade, considerando 

ão atribui a correta 

Conforme gráfico, que contém uma distribuição por regiões das unidades 
entregues pelas construtoras no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 16, a 

número de unidades habitacionais 

Foram entregues 1.270.739 (um milhão, duzentos e setenta mil, setecentas e 

 

De acordo com a Resolução CJF575, de 22 de agosto de 2019, que dispõe 
sobre a alteração de dispositivos da Resolução CJF305, de 7 de outubro de 2014(tabela II), 

Unidades Habitacionais Entregues -



HONORÁRIOS PERICIAIS NA JUSTIÇA FEDERAL COMUM  
Área Valor Mínimo 

(R$) 
Valor Máximo 

(R$) 
Engenharia, Contábil e Ciências 
Econômicas 

R$ 149,12 R$ 372,80 

Outras áreas R$ 62,13 R$ 248,53 

 
 
Ainda, nos termos do parágrafo 1º, artigo 28 da Resolução CJF 305/2014, “em 

situações excepcionais e considerando as especificidades do caso concreto, poderá o juiz, 
mediante decisão fundamentada, arbitrar honorários dos profissionais mencionados no 
caput até o limite de três vezes o valor máximo previsto no anexo”, totalizando o valor de 
R$1.118,40 (um mil, cento e dezoito reais, e quarenta centavos). 

 
Considerando os valores dos honorários periciais e tendo em vista que na 

grande maioria dos processos os autores são beneficiários da gratuidade da justiça, a Justiça 
Federal arcaria com valores astronômicos para confecção de perícias técnicas 
individualizadas, conforme se verifica do gráfico a seguir7. 

 

 
 
Portanto, de acordo com o gráfico, utilizando-se a tabela de forma simples, 

haveria gasto médio de R$8.930.573,12 (oito milhões, novecentos e trinta mil, quinhentos e 
setenta e três reais e doze centavos). Caso houvesse a majoração dos honorários periciais 
em até três vezes, conforme previsão, o gasto médio alcançaria a quantia de 
R$21.688.534,72 (vinte e um milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, quinhentos e trinta e 
quatro reais, e setenta de dois centavos). 
 

                                                           
7Foram considerados os valores mínimo e máximo fixados a título de honorários periciais conforme tabela do 
CNJ e a possibilidade de triplicá-lo. 
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9. ANEXO IV (MODELO SENTENÇA EXTINTIVA)
 

(MODELO SENTENÇA EXTINTIVA) 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 
 

 


